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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 008/2024 – CMAS DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMASG, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal Nº. 214, de 09 de setembro de 2009.

Dispõe sobre a Aprovação da substituição da 
conselheira governamental do CMASG, Geralda 
Gabriela Francisco dos Santos (titular), representante 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, por 
Jacira de Almeida Bezerra.

CONSIDERANDO a convocação através do Memorando Nº 
004/2024 – CMASG, postada no grupo de WhatsApp dos conselheiros 
CMASG, para análise e deliberação em reunião extraordinário via online, 
no dia 16 de fevereiro de 2024;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 214, de 9 de setembro de 
2009, que dispõe em seu Art. 5º, II – os membros da CMAS poderão ser 
substituídos mediante solicitação da entidade ou órgão que representam, 
apresentada ao próprio Conselho que encaminhará os novos nomes 
para nomeação imediata pelo Prefeito Municipal;

CONSIDERANDO o Regimento Interno do Conselho Municipal 
de Assistência Social, no seu Artigo 9º. Os representantes das entidades 
governamentais e não governamentais titulares e suplentes, podem 
ser substituído a qualquer tempo, mediante nova indicação do órgão 
representado, ato este que deverá ser constado em ata formalizado em 
resolução e encaminhado para o prefeito municipal; 

CONSIDERANDO a reunião extraordinária com o Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMASG, no dia 16 de fevereiro de 
2024 via online, onde os membros do Conselho realizaram-se a análise 
e deliberação da substituição da conselheira governamental do CMASG, 
Geralda Gabriela Francisco dos Santos (titular), representante da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, por Jacira de Almeida 
Bezerra, que de comum acordo: 

 
RESOLVE

Artigo 1º - Aprovar, sem ressalvas a substituição da conselheira 
governamental do CMASG, Geralda Gabriela Francisco dos Santos 
(titular), representante da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Guaraí-TO, por Jacira de Almeida Bezerra.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Eurismá Alves Neto Silva
Presidente do CMASG
Portaria nº 2.443/2021
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